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Trata-se de Autor com quadro clínico de   paralisia cerebral espástica congênita e 

microcefalia. Tetraplégico, submetido a tratamento cirúrgico para escoliose (Num. 119960877 - 

Pág. 16 e 17), solicitando o fornecimento de cadeira de rodas adaptada, com suporte de tronco e 

cabeça (Num. 119960876 - Pág. 30). 

A paralisia cerebral, descreve um grupo de desordens permanentes do 

desenvolvimento do movimento e postura atribuído a um distúrbio não progressivo que ocorre 

durante o desenvolvimento do cérebro fetal ou infantil, podendo contribuir para limitações no perfil 

de funcionalidade da pessoa. A asfixia perinatal é um preditor para encefalopatia. Síndrome 

convulsiva é ocorrência frequente em pacientes com paralisia cerebral. A audição tem papel 

fundamental no desenvolvimento infantil e qualquer alteração auditiva poderá trazer consequências 

para o desenvolvimento linguístico, social e cognitivo. A desordem motora na paralisia cerebral 

pode ser acompanhada por distúrbios sensoriais, perceptivos, cognitivos, de comunicação e 

comportamental, por epilepsia e por problemas musculoesqueléticos secundários. O objetivo 

principal de qualquer intervenção terapêutica é melhorar a funcionalidade da criança e favorecer seu 

desenvolvimento global para que tenha qualidade de vida1.    

  A tetraplegia (ou quadriplegia) é definida com a perda grave ou completa da função 

motora em todos os quatro membros, podendo resultar de doenças cerebrais, doenças da medula 

espinhal, doenças do sistema nervoso periférico, doenças neuromusculares ou, raramente, doenças 

musculares2. Ocorre em 9 a 43% dos pacientes, havendo lesões difusas bilaterais no sistema 

piramidal, dando além da grave tetraparesia espástica com intensas retrações em semiflexão, 

síndrome pseudobulbar (hipomimia, disfagia e disartria), podendo ocorrer ainda microcefalia, 

deficiência mental e epilepsia1. 

             De acordo com o Guia Para Prescrição, Concessão, Adaptação e Manutenção de 

Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, a Organização Mundial de Saúde (OMS) define 

a reabilitação como um conjunto de medidas que ajudam pessoas com deficiências ou prestes a 

adquirir deficiências a terem e manterem uma funcionalidade ideal na interação com seu ambiente. 

Entre os meios auxiliares de locomoção, destacam-se as bengalas, muletas canadenses, muletas 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes de Atenção à Pessoa com Paralisia Cerebral. Brasília, DF. 2013. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_atencao_paralisia_cerebral.pdf>. Acesso em: 24 mai. 2024. 
2 DeCs. Descritores em Ciências da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. Tetraplegia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=q
uadriplegia>. Acesso em: 24 mai. 2024. 
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axilares, andadores e cadeiras de rodas. A cadeira de rodas é um dos dispositivos assistivos mais 

comumente usados para melhorar a mobilidade pessoal3. 

 Diante do exposto, informa se que o insumo pleiteado, cadeira de rodas adaptada, 

com suporte de tronco e cabeça, está indicado para o quadro do Autor, paralisia cerebral espástica 

congênita, microcefalia e tetraplegia (Num. 119960877 - Pág. 16 e 17). 

A dispensação, confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas 

devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de 

Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física4 

Salienta-se que cadeira de rodas para tetraplégico está coberta pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: cadeira de rodas para tetraplégicos –

tipo padrão, sob o seguinte código de procedimento 07.01.01.004-5,  adaptação do apoio de pés da 

cadeira de rodas (07.01.01.028-2), apoios laterais de quadril para cadeira de rodas (07.01.01.030-4), 

apoio para estabilização da cabeça na cadeira de rodas (07.01.01.031-2), adaptação do apoio de 

braços da cadeira de rodas (07.01.01.032-0), as dimensões serão fornecidas por meio de descrição 

por profissional de saúde habilitado, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES).. 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

 Considerando o município de residência do Autor e a Rede de Reabilitação Física 

do Estado do Rio de Janeiro6, ressalta-se que, no âmbito do município de Niterói  – Baixada Litorânea 

(Niterói), é de responsabilidade da AFR - Associação Fluminense de Reabilitação (CER II) e APN - 

Associação Pestalozzi de Niterói (CER II) - reabilitação, dispensação de OPM e Oficina Ortopédica, 

conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que repactua a grade de 

referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro.  

 Cumpre ainda esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção das órteses e 

dos meios auxiliares de locomoção, no município de Niterói, consiste no encaminhamento do Autor, 

via Sistema Nacional de Regulação (SISREG), pela sua unidade básica de saúde de referência, à 

uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Para Prescrição, Concessão, Adaptação e Manutenção de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de 

Locomoção. Brasília-  DF. 2019. Disponível em: 
<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_manutencao_orteses_proteses_auxiliares_locomocao.pdf>. Acesso em: 24 mai. 2024. 
4 1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 24 mai. 2024. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 24 mai. 2024. 
6 3 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1388-
deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 24 mai. 2024. 
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   Destaca-se que cadeira de rodas adaptada, com suporte de tronco e cabeça, 

possui registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

  Encaminha-se ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói, 

do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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